Pompéia, .... de ................... de 2.005.

Ao

Banco ........

A/C. Gerência

Agência .....................

Endereço ..............................

Ref.: Cheque sem Fundo/Oposição ao Pagamento – Motivos 11 e 28

Prezada Gerência:



Empresa..., localizado na Av. ..., nº. ... – Bairro ... – Pompéia (SP), neste ato representado por seu sócio proprietário ..., portador do RG. nº. ..., vem, perante V.Sas., expor e requerer o que segue: 



A empresa... referido acima, atua na revenda de derivados de petróleo sendo que no dia ... de ..... de .... fez uma venda recebendo como pagamento um cheque do Titular ...... – portador do CPF nº. ....... – Conta Corrente nº. .... – cheque nº. ...... no valor de R$ ...... (.........), conforme doc. em anexo.



Ocorre que, na data pactuada para depósito verificou-se que o mesmo retornou pelo motivo 11 – insuficiência de fundos 1ª apresentação e posteriormente pelo motivo 28 – contra-ordem ou oposição ao pagamento motivada por furto ou roubo.

A Resolução do Banco Central nº. 2.025 de 24 de novembro de 1.993, determina:

Art. 7º - O talonário de cheques somente poderá ser entregue mediante recibo datado e assinado pelo depositante ou portador expressamente autorizado, o qual deverá ser identificado no ato da entrega.

Parágrafo Único. Caso seja suspenso o fornecimento de talonário de cheques, a instituição financeira deverá adotar providências imediatas com vistas a retomar os cheques em poder do depositante. 

Art. 10 – É  facultada à instituição financeira a abertura, manutenção ou encerramento de conta de depósitos  a vista  cujo   titular  figure ou tenha figurado no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos (CCF).

                                    
Parágrafo  único. - É proibido o fornecimento de talonário de cheques ao depositante enquanto figurar no CCF.                        

Ocorre que, a princípio, o cheque foi devolvido pelo motivo 11 e posteriormente pelo motivo 28. 

A Circular do Banco Central nº. 2989 de 28 de junho de 2.002, determina que:

Art. 13 Ao recusar o pagamento de cheque, a instituição financeira deve:

a) registrar, no verso do cheque, em declaração datada, o código correspondente ao motivo da devolução, sendo que, no caso de cheque apresentado ao caixa, o registro deve ser feito com anuência do beneficiário;

...

Assim sendo, verifica-se que a Instituição Financeira não diligenciou com os cuidados necessários para devolução do cheque, mesmo porque para que ocorra a oposição ao pagamento, necessário se faz, a apresentação pelo correntista do respectivo Boletim de Ocorrência.

Dessa forma, gostaríamos de saber:

- A Instituição Financeira está de posse do referido Boletim de Ocorrência, documento que comprova a existência de roubo ou furto dos   cheques ?

- Caso a resposta seja afirmativa, qual foi a data de apresentação do Boletim de Ocorrência junto a Instituição Financeira ?

Assim sendo, gostaríamos de solicitar cópia do Boletim de Ocorrência, tendo em vista a disparidade de informações recebidas por esta respeitável Instituição Financeira.

Para isso, aguardamos resposta positiva a respeito do reembolso do referido cheque, no prazo máximo de (05) cinco dias a contar do recebimento da mesma, evitando assim, qualquer desgaste judicial.

Atenciosamente.

Empresa...
(representante legal)

